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ESTADO DE MATO GROSSO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às oito horas, reuniu-se 
ordinariamente a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), em formato híbrido, sob a presidência da 
Vereadora Michele Cristina Carrasco Mauriz. Registrou-se a presença dos Vereadores Alex Rupolo e 
Augusto Borges Casetta Ferreira, havendo quórum regimental para a abertura dos trabalhos. Instalada 
a reunião, passou-se ao exame da matéria constante na Ordem do Dia: Emenda Modificativa n° 
005/2026, de autoria do Vereador Edson da Silva, ao Projeto de Lei Legislativo n° 004/2026, de 
autoria da Vereadora Monnize da Costa Dias Zangeroli. Após análise dos pressupostos de 
constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, os membros da Comissão manifestaram-se, por 
unanimidade, favoravelmente à aprovação da referida Emenda. Ato contínuo, a Presidência apresentou 
a Redação Final ao Projeto de Lei Legislativo n° 004/2026, devidamente adequada, determinando seu 
encaminhamento à Mesa Diretora para inclusão em pauta de discussão e votação em Sessão Plenária. 
Nada mais havendo a tratar, a Presidência declarou encerrada a reunião às oito horas e trinta minutos, 
que será assinada pelos membros da Comissão.
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